LEI Nº  3.298, DE 13 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade de certificação  das Entidades que menciona ao Conselho Municipal Antidrogas - COMAD  e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam as Comunidades Terapêuticas, Clínicas de Recuperação de pessoas viciadas em drogas e entidades similares, no âmbito do Município de Timóteo, obrigadas a serem certificadas pelo COMAD – Conselho Municipal Antidrogas.

Art. 2º A expedição de Alvará de Localização e Funcionamento pelo Município às entidades mencionadas  fica condicionada à certificação prevista no artigo anterior. 

Art. 3º O Poder Executivo e o Conselho Municipal de Antidrogas adotarão as providências necessárias à orientação na expedição do Alvará de Funcionamento e Localização para a certificação a que se refere a presente Lei. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de maio de 2013; 49º Ano 







de Emancipação Político-Administrativa.

Cleydson Domingues Drumond

Prefeito Municipal 
